
RePÚBUCA FEDERATIVA DO BRASIL Flg =-XL/202 /
ESTADO DA PARAIBA '

CARTÓRIO AZEVÈDO BASTOS iJííf? J?—
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS. INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOAO—
PESSOA

Av. Epltádo Psssoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.; (63) 3244-5404 / Fax (83) 3244-5484

hRp://www.azevedoba5tos.no(.br
E-fPsII: cartor1o@azav8dobBSlos.no(.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bsl. Válber Azevõdo de Miranda Cavalcanti. Oficiai do Primeiro Registro Civli de Nascimentos e óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que. para garantir transparãnda e segurança Jurídica de todos os atoa oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei N° 10.132. de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatúria de um Seio Digital de Rscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código Onico (por exemplo: Seio Digitai: ABC1234S-X1X2) a dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
f'^;//conegedoria.lJpb.Jus.br/selo-digil3l/.

A autenticação digital do documento faz prova de que. na data e hora em que ele foi realizada, a empresa J. R. D BRANDAO EIRELI tinha posse de um
documento com as mesmas caracterfsricas que foram reproduzidas na cópia autenticada, sondo de empresa J. R. D BRANDAO EIRELI a responsabilidade,
única e exclusiva, pola idoneidade do documento apresentado a esta Cartório.

Nesse sentido, declaro que a J. R. D BIWiDAO EIRELI assumiu, nos lermos do artigo 8*. §1*. do Decreto n* 10.278/2020, que regulamentou o artigo 3*.
inciso X, da Lei Federal n* 13.674/2019 e o artigo 2*-A da Lei Federai 12.682/2012. a responsabilidade pelo processo de digitalização dos documentos
físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo a^-A. §7', da Lei Federal n* 12.682/2012. o documento em anexo. Identiticedo individualmente em cada Código de
Autenticação Digital' ou na referida sequâncla, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro melo físico,

Esta DECLARAÇAO foi emitida em 11/02/2021 14:34:55 (hora local) através do sistema de autenticação digila) do Cartório Azavédo Bastas, de acordo
com o Art. 1°, 10" a saus §§ 1" e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certiticado Digital do titular do
Cartório Azavédo Bastos, poderá ser sclicitedo diretamente a empresa J. R. D BRANDAO EIRELI ou ao Cartório pelo endereço da e-mal!
autenlica@azevedobastQS.nQt.br Para Informações mais detalhadas deste ato, acesse o site htlps://autdigital.azevedobastos.nol.br e Informe o Código de
Autenticação Digital

Esta Dedaração é valida por tampo Indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

'Código de Autenticação Digitai: 73351102212955333645-1
'Legislações Vigentes: Lei Federal n" 8.935/94, Lei Federal n" 10.406/2002. Medida Provisória n" 2200/2001, Lei Federal n" 13.105/2015. Lei Estadual n"
8.721/2008. Lei Estadual n» 10.132/2013. Provimento CGJ N* 003/2014 e Provimento CNJ N' 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734rd94fOS7Qd69fe6bc05b385S2B90365e144b467ec2813ae377f2fdbc8e329f331a06c194f807fOecc231eba2a54a3c40090771490Bbb397S58e88

1b44841fdS64c347f7f21ae19b9765g
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ESTADO DA PARAÍBA 2/

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS Pllll
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epltácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tal.: (83) 3244-54041 Fax: (83) 3244-5484

http7Avww.azevedoba8tos.not.br
E-mail: cartoriOigtazBvedobaslos.not.br

-y

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTiCAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válbor Azsvèdo de Miranda Caveicantl, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi
Instituído pela da Lei N" 10.132, da 06 de novembro de 2013. a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos da
notas e registro, composto de um código único (por exemplo; Selo Digital: ABC12345-X1X2} e dessa forma, cada autenticação processada pela rtossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
l^xeeV/corregedoría.tjpb.jus.br/seloKiigitaV.

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a emprese J. R. D BRANOAO EIRELI tintra posse de um
documento com as mesmas cerscteristicas que foram reproduzidas na cópia autenticada, sondo da empresa J. R. D BRANDAO EIRELI a responsabilidade,
única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório,

Nesse sentido, declaro que a J. R. D BRANDAO EÍREU assumiu, nos termos do artigo 6', §1*. do Decreto n* 10.278/2020. que regulamentou o artigo 3°,
Inciso X. da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2*-A da Lei Federal 12.682/2012, s responsabilidade pelo processo de digitalização dos documentos
flsícos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e Integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7*. da Lei Federal n* 12.682/2012, o documento em anexo, Identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digital' ou na referida sequãnda, podará ser reproduzido em papel ou em qualquer outro melo físico.

Esta OECLARAÇAO foi emitida em 15/02/2021 11:09:02 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevédo Bastos, de acordo
com o Ari. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevédo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa J. R. D BRANDAO EIRELI ou ao Cartório pelo endereço de e-mall
autentlca@ezevBdobastos.nol.br Para informaçóes mais detalhadas desta ato, acesse o site htq]s7/autdlgltal.azevadobasto8.not.br e Informe o Código de
Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tampo Indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

'Código de Autenticação Digitai: 73350102215361854843-1 a 73350102215361854843-2
'Lagislaçóas Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federai n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n°
6.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N* 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b^31e065cca0e9b8dr67df17694ada716563e71c98ac74d71b9f5b6a2861d6edcbbdda1de3841ba259ed84536251aâ28
1b4484ird564c347f7f21ae19b97659
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r>rnr. fh0Ur}0l/202±_
REPUBUCA FEDERATIVA DO BRASIL ^

ESTADO DAPARAIBA
CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS Rub. ——

FUNDADO EM 18B8
PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOAO

PESSOA

Av. Epitácío Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Te!.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

ht^J/www.azevedobaslos.not.br
E-mall: cartQrio@azevedobaelos.not.br

oeclaraçAo de serviço de autenticação digital

o Bel. Válber Azevõdo de Miranda Cavaicanti, Oficiai do Primeiro Registro Civil de Nascimentos a Óbitos e Privativo de Casamentos, interdições e Tutelas
com atribuição de autantlcar a reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capitai do Estado da Paraíba, em virtude da Lei, etc...

DECLARO ainda que. para garantir transparência e segurança jurfdica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi
Instituído pela da Lei N" 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Seio Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC1234S-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada peia nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Parafba, endereço
l>^J/corregedot1a.tjpb.]us.br/selo-digital/.

A autenUcação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa J. R. D BRANDAO Elf^l bnha posse de um
documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa J. R. D BRANDAO EIRELI a responsabilidade,
única e exclusiva, pela Idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, dedaro que a J. R, D BRANDAO EIRELI assumiu, nos termos do artigo 8', §1*. do Decreto n* 10.278/2020, que regulamentou o artigo 3*,
indso X, da Lei Federal n* 13,874/2019 e o artigo 2*-A da Lei Federal 12.682/2012, a rasponsablildade pelo processo de digitalização dos documentos
físicos, garantindo perante esta Cartório e terceiros, a sua autoria e Integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7*, da Lei Federai n* 12.682/2012, o documento em anexo, identificado indivldualmanla em cada Código de
Autenticação Digitai' ou na rafarlda seqüência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇAO foi emitida em 15/02/2021 11:09:02 (hora local) através do sistema de autenticação digitai do Cartório Azevõdo Bastos, de acordo
com o Ari. 1", 10" e seus §§ 1" e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digitai do titular do
Cartório Azevõdo Bastos, poderá ser soildtsdo diretamente a empresa J. R. D BRANDAO EIRELI ou ao Cartório pelo endereço de e-mali
autfinUca@azevedobastos,not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site httpsJ/euldigital,azevedobastos.not.br e informe o Código de
/^tentlcação Digital

Esta Declaração é valida por tempo Indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

'Código de Autenticação Digitai: 73350102215361654843-1 a 73350102215361854843-2
'Ugislações Vigentes: Lei Federai n" 8.935/94. Lei Federai n° 10.406/2002. Medida Provisória n" 2200/2001, La) Federal n" 13.105/2015, Lei Estadual n"
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N' 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

I
CHAVE DIGITAL

00005b1d734íd94f057Qd69fe6bc05bf5731e085ccOOe9b8df67df17694ada716563e71c98ac74d71b9l5b6a2a61d6edcbbdda1de3841ba25g8de4536251aa28
1b44841fd564c347f7f21ae19b97659
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Acesso à informação Participe Serviços Legislação Canais

ReceKa Federal

MINISTÉRIO OA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: J R D BRANDÃO EIRELI

CNPJ: 23.511.454/0001-22

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que;

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n" 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscriçóes em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçfies sociais previstas
nas alíneas'a'a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n" 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://wiww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n" 1.751. de 2/10/2O14.
Emitida às 08:49:41 do dia 01/03/2021 <hora e data de Brasl]ia>.

Válida até 28/08/2021.

Código de controle da certidão: DA92.27DE.DC23.8097
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Nova Consulla i'%nji Preparar página
Hm para Impress?»



GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ

SECRETARIA DA FAZENDA

/Proc/i
FLS._
Pub.

^ ̂

CERTIDÃO DE SITUAÇÃO FISCAL E TRIBUTÁRIA

n"2106082351145400012201

RAZAO SOCIAL

J R D BRANDAO

ENDEREÇO

AVE SAO FRANCISCO 1920 1. ANDAR

MUNICÍPIO

TERESINA
CPF/CNPJ (N°)

23.511.454/0001-22

BAIRRO OU DISTRITO

TANCREDO NEVES

64076520

INSCRIÇÃO ESTADUAL

19.462.342-4

Ressalvado o direito de a Fazenda Estadual cobrar e inscrever quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito
passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, certifica-se que o mesmo encontra-se cm SITUAÇÃO
FISCAL REGULAR.

Certidão emitida com base na Portaria GSF n" 106/06, de 12 dc abril de 2006.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Validade deste documento: 60 (sessenta) dias contados da data de sua emissão.

E\nTIDA VIA INTERNET EM 08/06/2021, ÀS 14:11:02

VALIDA ATE 07/08/2021

ESTlí DOCirMF.NTO NÃO TEItÁ \ AI IDaDI- AN I ES DE SUA AL I EN rK. AÇÃO\\A IM EHNET, NO SI TE
iitlp:;AM'l)as.sct'ay..pj.i:ov.l)r/ccrtl(la<»u fl-wdi

Chave para Autenticação: BD0C-FCB2^5FO-t5O2E-AO77-EFlB-C8EI-8D72



^" \
GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ

<  í PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Reoreiras/ma
Proc.i^oÇ[0Qj202 / I
PLS. -2. I ) .

Rub. —

CERTIDÃO QUANTO A DÍVIDA ATIVA DO ESTADO

n"210423511454000122

(EmlHda em atenção ao que dispãe a instrução Normativa PGE/PI d° 01<'2015)

IDENTIFICAÇÃO DO(A) REQUERENTE

INSCRIÇÃO ESTADUAL

19.462.342-4

NPJ/CPí

23.511.454/0001-22

RAZÃO SOCIAL

J R D BRANDAO

Ressalvado o direito da Procuradoria Gerai do Estado de inscrever e cobrar dívidas que venham a ser apuradas, ccrtiilco para
os devidos fins. a requerimento do(a) intcrcssQdo(a), que, revendo os registros da Seção de Divida Ativa da Procuradoria Geral
do Estado do Pfnuí, verifiquei nada existir cm nome do(a) requerente acima identincadu(a) até a presente data e horário, c, para
constar, foi emitida a presente certidão.

Procuradoria Gerai do Estado

Procuradoria Tributária

EMITIDA VIA INTERNET EM 27/Ü4/2021, ÀS 10:31:04

VALIDA até 26/07/2021

tsi> IH)Í l N\líir:UÁ VAI.IDMH- VMr.sOist \ \l IKMH \t \<l \ I \ IVI rnM I.At»Mti:tnt|i:->ulws.M'fj/.|ii.cri»-.tii7icrililimnri.«.'i.

Chave para Autenticação: 3888-4876-65C1-D7FD-D9ED-95C3-6270-1CB1
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V  /? estado do PIAUÍ
prefeitura municipal de teresina

COORDENAÇÃO ESPECIAL DA RECEITA DO MUNICÍPIO
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS - SEMF

CERTIDÃO CONJUNTA POSITIVA COM EFEITO NEGATIVA E DA DIVIDA ATIVA DO

município

CÓDIGO DE CONTROLE: 078.059/21-69

CPF/CNPJ: 23.511.454/0001-22

Contribuinte: J R D BRANDAO EIRELI

Certificamos para os devidos fins de direito que, até a presente data, constara em nome do contribuinte
acima identificado somente débitos vincendos, em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a
penhora ou com exigibilidade suspensa, nos termos do art. 206 do CTN e art. 362 da Lei Complementar n"
4.974, ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever em Divida Ativa quaisquer débitos que
venham a ser posteriormente apurados em seu nome, conforme estabelece o art. 457 da Lei Complementar n"
4.974, de 26 de dezembro de 2016 (código Tributário do Município de Teresina).

Emissão: Teresina-PI, às 09:05:04 h, do dia 05/05/2021.

Validade: 03/08/2021

Certidão sem validade para transferência de imóvel em cartório.

Observações:
- A aceitação desta declaração está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço
httt>://www.teresina.DÍ.gov.br

- Qualquer rasara ou emenda invalidará este documento.
- Certidão emitida conforme modelo definido no Anexo n, do Decreto n" 11333/2011.

Código outcniicidade: B875788AD4438D90

N° Via; 1



03/05A2021 Consulta Regularidade do Empregador
PEDREIRASIMA

ProcJ

FLS..

Rub.

CAÊXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 23.5n.454/oooi-22
Razão Social:] R o brandao eireü

Endereço: av sao Francisco 180o / tancredo neves / teresina / pi / 64076-

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima Identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Valldade:25/04/2021 a 22/08/2021

Certificação Número: 2021042502211117372810

Informação obtida em 03/05/2021 10:33:47

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa;
www.catxa.gov.br

hni>s://consuIt8-crt.cabia.gov.br/con8ullacrt'pageB/conau(teEmpreg3dor.lsr



PEDREIf^í^^i :

Proc./
FLS..
Rub.

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: J R D BRANDAO EIRELI (MATRIZ E FILIAIS}

CNPJ: 23.511.454/0001-22

Certidão n": 13568101/2021

Expedição: 27/04/2021, ãs 10:04:28
Validade: 23/10/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que J R D BRAMDAO BIRSLI (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a)
no CNPJ sob o n" 23.511.454/0001-22, NÃO CONSTA do Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n® 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n® 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

DÚV(<ísft e cndCbCíit. jun.lir


